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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin
Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá
Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro
Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara
Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu
Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CINCOP

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) IRP
Nº 025/2025 – CINCOP-MT

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) IRP
nº 025/2025 – CINCOP-MT

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO – CINCOP/MT, com sede na Av.
Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, Centro Político Admi-
nistrativo, Cuiabá/MT, CEP 78050-902, inscrito no CNPJ sob o nº
59.558.305/0001-66, neste ato representado por sua Secretaria
Executiva, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos entes consor-
ciados, a Intenção de Registro de Preços para a contratação a se-
guir especificada:
OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES
DE AR, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACES-
SÓRIOS NOVOS E ORIGINAIS, QUANDO FOR O CASO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO E INSTALAÇÃO
DE TUBULAÇÃO POR METRO EXCEDENTE PARA ATENDER ÀS DE-
MANDAS DOS ENTES CONSORCIADOS AO CINCOP-MT, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em estudo
técnico preliminar e termo de referência em elaboração.
DATA LIMITE PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE:
23 de dezembro de 2025
FORMA DE MANIFESTAÇÃO:
A manifestação de interesse deverá ser formalizada exclusiva-
mente por meio da plataforma de Sistema de Controle de Licita-
ções e Contratos Administrativos, acessível pelo endereço eletrô-
nico: https://cincop.stlicita.com.br
ESCLARECIMENTOS:
Dúvidas ou informações adicionais poderão ser enviadas para o
e-mail institucional: licitacao@cincop.mt.gov.br

Cuiabá/MT, 10 de dezembro de 2025.
HÉLIO SCHNEIDER PAULUS NETO Secretário Executivo do CIN-

COP-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

CONTRATOS
LEI Nº 1532/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI Nº 1532/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR O
REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

RICARDO ALOISIO BABINSKI, Prefeito Municipal de Confresa-
MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar
remanejamento, transposição e transferência orçamentária de re-
cursos de uma categoria de programação para outra, de uma uni-
dade orçamentária para outra e ainda de uma fonte de recurso
para outra, no orçamento aprovado para o exercício de 2025 –
LOA – Lei nº 1427/2024-, de acordo com o inciso VI, art. 167, da
Constituição Federal e artigo 43 da Lei 4.320/64.
§ 1º - Os créditos suplementares por anulação de dotação de-
correntes de remanejamento, transposição e transferência defini-
dos neste artigo será com acréscimo de mais 7% (sete por cen-
to) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária Municipal nº
1427/2024, de 30 de dezembro de 2024, conforme Inciso VI, Art.
167, da Constituição Federal e artigo 6º da Lei Orçamentária Anu-
al 1427/2024.
§ 2º - A abertura de créditos adicionais suplementares por trans-
posição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra e de um órgão para outro,
de uma fonte para outra, de uma modalidade para outra, no âm-
bito da execução orçamentária, de que trata o caput deste artigo,
processar-se-á por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º - A autorização contida no caput do art. 1º desta Lei per-
mitirá que o Prefeito Municipal, respeitadas as demais normas
constituídas e nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, possa efe-
tuar:
I - Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias
com a finalidade de ajustar os orçamentos de órgão reestrutura-
dos, utilizando como fonte de recursos o previsto no inciso III, do
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, até o montante dos sal-
dos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos respecti-
vos órgão reestruturados.
II - Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias
em caso de movimentação de pessoal de uma unidade orçamen-
tária para outra.
III - Transferência de dotações, por decreto e resolução, respec-
tivamente, às dotações atribuídas ao Executivo e ao Legislativo,
entre os mesmos grupos de natureza de despesas;
IV - Transposição de recursos de uma Unidade Orçamentária para
outra, ou de uma categoria de programação para outra.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 28 de novembro de 2025, revogando-se
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Confresa-MT, 10 de dezembro de 2025.
RICARDO ALOISIO BABINSKI
Prefeito Municipal de Confresa

Prefeito Municipal

CONTRATOS
LEI Nº. 1533/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI Nº. 1533/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RICARDO ALOISIO BABINSKI, Prefeito Municipal de Confresa-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
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aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, referente Termo de Convênio
nº 2635/2025, Emenda Parlamentar Estadual Dr. Eugênio, no valor de R$ 149.434,60 (cento e quarenta e nove mil e quatrocen-
tos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme abaixo descrito:

Órgão 14 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE
E LAZER

Unidade 01 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE
E LAZER

Função 27 DESPORTO E LAZER
Sub-função 813 LAZER
Programa 0045 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Proj./Atividade 2316 MOVIMENTO ESPORTE PARA TO-

DOS-TC 2635/25

Categoria Descrição Fonte/Detalhamento Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 1.701.3210000 149.434,60

Total .................................................................................................................... 149.434,60
Art. 2º - Os créditos adicionais tratados na presente Lei, serão incorporados no orçamento vigente, no projeto atividade, modalidade,
na respectiva unidade orçamentária, conforme disposto no art. 1º desta lei.
Parágrafo Único – O Crédito Adicional aberto no artigo anterior será suplementado por excesso de arrecadação, conforme decreto
executivo, conforme demonstrado no Anexo 10 da Lei 4.320-64.

Especificação da Receita Descrição Id Grupo| Fonte |Detalhamento

1.7.2.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados -
Principal

1|701|3210000 –
Outras transferências de Convênios ou Instrumen-
tos Congêneres dos Estados.
Identificação de transf dos Estados decorrentes de
emendas parlamentares individuais

Art. 3o - A presente lei tem suporte legal no Artigo 41, inciso II, artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64.
A presente Lei também tem suporte no Acórdão n. 3.145/2006 do TCE/MT, a saber:
“Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recursos o excesso de arrecadação proveniente de recursos
adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculados, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser re-
alizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as
providências para a garantia do equilíbrio financeiro.”
Art. 4o - Fica ainda autorizada à inclusão das despesas constante na programação orçamentária citadas nos artigos anteriores, na Lei
Municipal nº 1427/2024 Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, Lei Municipal nº 1390/2024- Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, para o exercício de 2024 e Lei Municipal nº 1179/2022- Plano Plurianual – PPA que altera, compatibiliza e faz adequação a Lei
Municipal nº 1047/2021, período de 2022 a 2025.
Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 10 de dezembro de 2025.
RICARDO ALOISIO BABINSKI

Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Nº 566, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 566, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre revogação total da Portaria nº 565, de 8 de dezem-
bro de 2025;
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado, o inteiro teor da Portaria nº 565 de 8 de de-

zembro de 2025, que concede férias coletivas aos servidores das
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, e dá outras
providências.
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 9 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA Nº 567 - 2025 -FÉRIAS COLETIVAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2025 – SRP

A Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT, por meio de sua Pregoei-

ra, torna público, com referência ao Edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 018/2025 – SRP, com data de abertura prevista para
o dia 29 de dezembro de 2025 às 13h00min (horário de Brasí-
lia/DF), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO, ABRANGENDO SUPORTE TÉCNICO, SUSTENTAÇÃO
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DE SISTEMAS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE HARDWARE, HOS-
PEDAGEM EM NUVEM, GESTÃO DE EQUIPAMENTOS DO SIS-
TEMA DE PONTO ELETRÔNICO – REP E SERVIÇOS SOB DE-
MANDA DIMENSIONADOS EM UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNI-
CO – UST, PARA DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO EVOLU-
TIVA, CORRETIVA E ADAPTATIVA DE SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO, INTEGRAÇÕES, ANÁLISE DE DADOS, DOCUMENTA-
ÇÃO TÉCNICA, TESTES, IMPLANTAÇÃO E DEMAIS ATIVIDA-
DES CORRELATAS, ASSESSORIA CONSULTIVA, BEM COMO O
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 100%
WEB E COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS NAVEGADORES
E SISTEMAS OPERACIONAIS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MI-
GRAÇÃO DE DADOS, PARAMETRIZAÇÃO CONFORME LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO CONTÍNUA, DESTINADA À PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU – MT, À CÂMARA MUNI-
CIPAL E AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. O edital completo e seus anexos es-
tarão disponíveis no sítio: https://www.torixoreu.mt.gov.br/, escla-
recimentos poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao@torixo-
reu.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone (66) 3406-1021
das 07:00 as 11:00 (horário de Brasília/DF).

Torixoréu - MT, 09 de dezembro de 2025.
Ludmylla Nery de Oliveira

Pregoeira
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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